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 ANEXO V

(a que se refere o n.º 6)

Município de Ribeira de Pena 

  

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 73/2017
A atual Fortaleza de Peniche teve a sua génese na im-

plantação de um Fortim Redondo em 1558, tendo a sua 
construção terminado apenas em 1645. Desde então, foi 
utilizada para diversos fins, tendo -se destacado a sua con-
versão em prisão política de segurança máxima no início 
do regime do Estado Novo, em 1934.

Desde 27 de abril de 1974, data que marcou a libertação 
dos prisioneiros políticos que ali se encontravam, a For-
taleza de Peniche simboliza a luta pela democracia e pela 
liberdade, ficando indissociavelmente ligada a estes valores 
e à memória de todos aqueles que lutaram heroicamente 
contra a repressão do regime.

Embora classificada como monumento nacional, por 
meio do Decreto n.º 28536, de 22 de março de 1938, a 
fortaleza nunca mereceu os investimentos necessários à 
sua conservação patrimonial e à preservação da sua carga 
simbólica, situação que urge resolver, tendo especialmente 
em conta a necessidade de transmitir às novas gerações 
os valores da democracia e o exemplo da resistência e da 
luta pela liberdade.

Este projeto de recuperação enquadra -se na estratégia 
do XXI Governo Constitucional para a valorização do 
território, com especial enfoque na preservação e defesa 
do património histórico, tal como inscrito no Programa 
do Governo e no Programa Nacional de Reformas. Foi, 
nesse sentido, lançado um programa de investimento para a 
recuperação de edifícios de evidente interesse patrimonial, 
assente na mobilização de fundos europeus e na simplifi-
cação de procedimentos para a realização de intervenções 
urbanísticas. O Governo reconhece, assim, a importância 
da revitalização da herança histórica nacional, pretendendo 
ligá -la à promoção das indústrias culturais e criativas, ao 
setor da construção e reabilitação urbanística, à especia-
lização na área da recuperação e restauro do património, 
e à valorização do potencial turístico do país, com a con-
sequente criação de emprego que resulta da dinamização 
destes setores.

A recuperação e valorização da Fortaleza de Peniche 
tem sido igualmente uma preocupação da Assembleia da 
República ao longo dos anos, patente desde logo na Reso-
lução da Assembleia da República n.º 24/2008, de 26 de 
junho, bem como, já na presente legislatura, por diversos 
projetos de resolução, com origem na petição de um grupo 
de cidadãos contra a concessão da fortaleza a entidades 
privadas para fins hoteleiros.

Com efeito, a Fortaleza de Peniche é um monumento de 
importância única na história de Portugal enquanto símbolo 
de resistência, de defesa da soberania, de solidariedade e de 
cultura — razão pela qual se torna fundamental preservá-
-la, protegê -la e garantir a sua fruição pública.

Por esse motivo, o Governo considera que deve ser 
preservada a integridade do edificado, desenvolvendo um 
planeamento faseado que permita a valorização, interpre-
tação e musealização dos espaços simbólicos da fortaleza.

De acordo com os estudos prévios realizados, o investi-
mento na Fortaleza de Peniche está estimado em cerca de 
três milhões e meio de euros, envolvendo a conservação 
e restauro da fortaleza e da frente abaluartada, bem como 
os custos da primeira fase de instalação do museu.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve o seguinte:
1 — Determinar a criação de um museu nacional na 

Fortaleza de Peniche, enquanto espaço -memória e símbolo 
maior da luta pela democracia e pela liberdade.

2 — Dar cumprimento ao disposto no artigo 126.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprovou o Orça-
mento do Estado para 2017, através de um plano faseado 
de intervenção para a recuperação patrimonial da Fortaleza 
de Peniche e da sua muralha abaluartada, a aprovar pelo 
membro do Governo responsável pela área da cultura.

3 — Estabelecer que o investimento programado é fi-
nanciado através do Programa Operacional Centro 2020, 
devendo ser tomadas de imediato as iniciativas necessárias 
para assegurar este financiamento.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de abril de 
2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 74/2017
O Sistema Integrado de Vigilância, Comando e Controlo 

da Costa Portuguesa (SIVICC), operado pela Unidade 
de Controlo Costeiro da Guarda Nacional Republicana 
compreende um sistema de deteção, identificação (diurna e 
noturna) e apoio à intervenção operacional para a vigilância 
da costa no âmbito da prevenção, combate às atividades 
ilícitas na aproximação marítima ao litoral português, no-
meadamente tráfico de estupefacientes, imigração ilegal 
e controlo aduaneiro. Este projeto presta também apoio 
às atividades desenvolvidas no âmbito da fiscalização das 
pescas, combate à poluição marítima e Serviço de Busca 
e Salvamento.

Estando já concluídos o fornecimento e a instalação do 
SIVICC e, tendo o contrato terminado no final de 2016, 
torna -se necessário contratar os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, para garantir a continuidade das 
condições de exploração do sistema, para os próximos 
36 meses.

Sucede que as características e especificidades do SI-
VICC são de grande complexidade tecnológica e o pro-
cesso de conceção, desenvolvimento, implementação e 


